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artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, o Alferes a seguir mencionado:

ALF RC NIM 03265699 — Fernando Manuel Pacheco Pereira — DORH/
CR Porto.

24 de Setembro de 2008. — Por subdelegação do Major -General 
DARH, após subdelegação do Tenente -General AGE, por delegação 
do General CEME, o Chefe da Repartição, Óscar Humberto Almeida 
Megre Barbosa, COR INF. 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.º 24841/2008
Efectuado o procedimento a que se refere o artigo 41.º da Lei 

n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e por despacho do Conselho Directivo 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. de 
22 de Agosto de 2008, e do despacho do Comandante de Pessoal da 
Força Aérea, em exercício de funções, de 25 de Setembro de 2008, foi 
autorizada a transferência da Assistente Graduada da carreira Médica de 
Clínica Geral, Isabel Maria de Sousa Costa e Barros Silva, do Quadro da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., Centro 
de Saúde de Rio de Mouro, para o Quadro Geral de Pessoal Civil da 
Força Aérea, com efeitos reportados a 1 de Outubro de 2008.

26 de Setembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José Manuel 
Pereira Martins. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Chefia do Serviço de Intendência

Despacho n.º 24842/2008
Ao abrigo do disposto no n.º 11 do despacho n.º 17 306/2008 

(2.ª Série), de 07 de Maio, do Tenente -General Comandante -Geral da 
Guarda Nacional Republicana, subdelego no Presidente do Conselho 
Administrativo da Chefia do Serviço de Intendência, Major de Admi-
nistração Militar, Eduardo Miguel Silvério da Silva, as competências 
relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização de 
despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com emprei-
tadas e obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite de 
€ 25.000;

2 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de 
garantia relativos aos processos por mim autorizados no âmbito das 
competências que me foram delegadas;

3 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência;

4 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de Maio de 
2008;

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua 
publicação no Diário da República.

17 de Setembro de 2008. — O Chefe do Serviço, José António Ma-
deira da Palma, tenente -coronel de AM. 

 Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 24843/2008
Por despacho de 29 de Agosto de 2008, do Director Nacional em subs-

tituição e por despacho favorável de 31 de Julho de 2008 do Presidente 

da Autoridade Nacional de Segurança, foi autorizada a requisição nos 
termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro da Técnica 
Superior de 2.ª Classe, Manuela Alexandra Descalço Fernandes, para 
exercer funções de igual categoria nesta Direcção Nacional, pelo período 
de um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2008.

5 de Setembro de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves 
Maurício. 

 Despacho (extracto) n.º 24844/2008
Por despacho de 8 de Setembro de 2008, do Director Nacional em 

substituição e por despacho favorável de 7 de Agosto de 2008 do Presi-
dente do Conselho Directivo do Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, foi autorizada a requisição nos termos do artigo 6.º da Lei 
n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, da Assistente Administrativa Principal, 
Lúcia Duarte Coelho de Oliveira Gomes, para exercer funções de igual 
categoria no Comando Distrital da PSP de Coimbra, pelo período de 
um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2008.

8 de Setembro de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves 
Maurício. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Rectificação n.º 2159/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 8175/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 54 de 17 de Março de 2008), relativo à con-
cessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:
onde se lê: “natural de Catió” deve ler -se: “natural de Bissau”

26 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2160/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 187, de 26 de Setembro de 2008, o Despacho (extracto) n.º 24244/2008, 
rectifica -se que onde se lê “Paulo José do Carmo Paixão Barradas de 
Matos, Técnico Superior de 1.ª classe — Especialista Superior de nível 5, 
posicionado no escalão 1 índice 460.” deve ler -se “Paulo José do Carmo 
Paixão Barradas de Matos, Técnico Superior de 1.ª classe — Especialista 
Superior de nível 5, posicionado no escalão 2 índice 460.”

29 de Setembro de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e 
Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos Car-
valho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 24845/2008
Nomeio, em comissão de serviço, o mestre em Direito Miguel José 

Lopes Romão assessor deste Gabinete em áreas da sua especialidade, 
pelo período de um ano, ao abrigo do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 262/88, de 23 de Julho, sendo -lhe fixada como remuneração a prevista 
para adjunto do Gabinete.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Outubro de 
2008.

26 de Setembro de 2008. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes 
Costa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
Financeiros e Patrimoniais

Aviso (extracto) n.º 24558/2008
1 — Nos termos do disposto n.º 1 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, faz -se público que, por despacho de 12 de Agosto de 2008, do 
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Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do dia seguinte ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República, o concurso 
interno de acesso misto para provimento de 3 lugares na categoria de 
técnico profissional principal, da carreira de técnico profissional do 
quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral do Ambiente, constante do 
anexo I à Portaria n.º 144/95, de 14 de Fevereiro, com a Declaração de 
Rectificação n.º 30/95, de 28 de Março, actualmente gerido pela Agência 
Portuguesa do Ambiente.

2 — Foi publicitado em 10 de Setembro de 2008, no portal SigaME, a 
oferta destinada ao reinício de funções de pessoal colocado em situação 
de mobilidade especial, por tempo indeterminado, para a categoria de 
técnico profissional principal da carreira de técnico profissional (CO: 
P20085178), não tendo sido seleccionado nenhum candidato, por não 
preencherem os requisitos exigidos.

3 — Legislação aplicável — O presente concurso regula -se pelos 
seguintes diplomas:

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/1991, de 15 de Novembro;

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353–A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 404–A/98 de 18 de Dezembro;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

4 — Prazo de validade do concurso — O concurso visa exclusiva-
mente o provimento dos lugares indicados, caducando com o seu pre-
enchimento.

5 — Lugares a prover — nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aos 5 lugares colocados a 
concurso são fixadas as seguintes quotas:

Quota a) 2 lugares a prover por funcionários pertencentes aos qua-
dros de pessoal geridos pela Agência Portuguesa do Ambiente (área 
generalista);

Quota b) 1 lugar a prover por funcionário não pertencentes aos quadros 
de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente (área Secretariado).

6 — Conteúdo funcional — Compete genericamente ao técnico pro-
fissional principal o desempenho de funções de natureza executiva de 
aplicação técnica, com base no estabelecimento ou adaptação de mé-
todos e processos, enquadrados em directivas bem definidas, exigindo 
conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso 
profissional.

6 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na Agência 
Portuguesa do Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, 
Amadora.

7 — Remuneração e condições de trabalho e regalias sociais — A 
remuneração a auferir será a resultante da aplicação do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro e do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro e legislação complementar, sendo as condições de trabalho 
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — Podem 
ser opositores ao presente concurso os funcionários que, até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições estabelecidas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam, pelo menos, três anos de serviço classificados de Bom 
na categoria de técnico profissional de 1.ª Classe.

9 — Métodos de Selecção: Os métodos de selecção a utilizar no 
presente concurso são os seguintes:

a) Avaliação curricular (Quota A);
b) Avaliação curricular e a entrevista profissional (Quota B).

9.1 — Na avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos na área para que o concurso é aberto, de acordo 
com as exigências da função, serão considerados obrigatoriamente os 
seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional na área para que o concurso foi aberto, 
em que se pondera o desempenho efectivo de funções, bem como ou-
tras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço, nos anos relevantes para o efeito, na sua 
expressão quantitativa, convertida na escala de 0 a 20 valores.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constaram de actas de 
reuniões de júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

9.3 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

9.4 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação final dos 
candidatos será a que resultar da aplicação dos critérios de preferência 
constantes do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Formalização de candidaturas — Os candidatos deverão en-
tregar pessoalmente ou remeter pelo correio, com registo e aviso de 
recepção, emitido até ao termo do prazo fixado, para a Divisão de Gestão 
de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9.ª, Zambujal, Apartado 
7585 — 2611 -865 Amadora, requerimento solicitando admissão ao con-
curso, dirigido ao Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, 
do qual constem os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, n.º e data do Bilhete de Identidade e serviço de identifi-
cação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém e respectivo escalão, serviço a 

que pertence e natureza do vínculo;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer circunstâncias que considerem passíveis de influir na 

apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal, 
as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri, se compro-
vadamente documentadas.

11 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária.
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, 
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública e as avaliações de desem-
penho.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis determina a exclusão do concurso, nos 
termos do disposto no n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

13 — Os candidatos pertencentes aos quadros geridos pela Agência 
Portuguesa do Ambiente (Quota A) são dispensados da entrega das 
declarações comprovativas da titularidade dos requisitos que declaram 
possuir, para o provimento dos lugares a preencher, desde que os mesmos 
se encontrem arquivados nos respectivos processos individuais.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Publicitação das listas — A publicitação da relação de candi-

datos admitidos e da lista de classificação final obedecerá ao disposto 
nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, sendo 
designadamente afixadas no local referido no n.º 10 do presente aviso.

16 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho e demais legislação em vigor sobre a matéria.

17 — Nos termos do disposto do despacho conjunto n.º 273/2000 
publicado no D.R. n.º 77, 2.ª Série, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”

18 — Constituição do Júri — O júri terá a constituição que a seguir 
se refere, sendo o respectivo presidente substituído nas suas faltas e ou 
impedimentos pelo 1.º vogal efectivo:

Presidente do júri: Isabel Maria Nunes Bravo Moura, Chefe da Divisão 
de Medidas e Ensaios da Agência Portuguesa do Ambiente

Vogais efectivos:
1.ª Maria Gorete dos Santos Alves da Costa Sampaio, Técnica Su-

perior Principal
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2.ª Maria Margarida Gaspar de Moura Guedes, Técnica Superior 
Principal

Vogais suplentes:
1.ª Cristina Maria Marques Correia Sobrinho, Técnica Superior Prin-

cipal
2.ª Maria Rita Neves Tobio, Técnica Profissional Especialista Prin-

cipal

29 de Setembro de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo Proença. 

 Aviso (extracto) n.º 24559/2008
1 — Nos termos do disposto n.º 1 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, por despacho de 12 de Agosto de 2008, do 
Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do dia seguinte ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República, o concurso 
interno de acesso misto para provimento de 3 lugares na categoria de 
técnico principal, da carreira técnica do quadro de pessoal da ex -Direcção-
-Geral do Ambiente, constante do anexo I à Portaria n.º 144/95, de 14 de 
Fevereiro, com a Declaração de Rectificação n.º 30/95, de 28 de Março, 
actualmente gerido pela Agência Portuguesa do Ambiente.

2 — Foi publicitado em 10 de Setembro de 2008, no portal SigaME, a 
oferta destinada ao reinício de funções de pessoal colocado em situação 
de mobilidade especial, por tempo indeterminado, para a categoria de 
técnico principal da carreira técnica (CO: P20085182), não se tendo 
apresentado nenhum candidato.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso regula -se pelos 
seguintes diplomas:

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/1991, de 15 de Novembro;

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353–A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 404–A/98, de 18 de Dezembro;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

4 — Prazo de validade do concurso — o concurso visa exclusiva-
mente o provimento dos lugares indicados, caducando com o seu pre-
enchimento.

5 — Lugares a prover — nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aos 3 lugares colocados a 
concurso são fixadas as seguintes quotas:

Quota a) 2 lugares a prover por funcionários pertencentes aos qua-
dros de pessoal geridos pela Agência Portuguesa do Ambiente (área 
generalista);

Quota b) 1 lugar a prover por funcionário não pertencentes aos quadros 
de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente (área de Química).

6 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico prin-
cipal o desempenho de funções de estudo e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica, com autonomia e responsabilidade, en-
quadradas em planificação estabelecidas, requerendo uma especialização 
e conhecimentos profissionais adquiridos através de um curso superior.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa -se na Agência 
Portuguesa do Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A, Zambujal, Ama-
dora.

7 — Remuneração e condições de trabalho e regalias sociais — a 
remuneração a auferir será a resultante da aplicação do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro e do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro e legislação complementar, sendo as condições de tra-
balho e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários 
da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — podem 
ser opositores ao presente concurso os funcionários que, até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições estabelecidas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam, pelo menos, três anos de serviço classificados de Bom 
na categoria de técnico de 1.ª classe.

9 — Métodos de Selecção: Os métodos de selecção a utilizar no 
presente concurso são os seguintes:

a) Avaliação curricular (Quota A);
b) Avaliação curricular e a entrevista profissional (Quota B).

9.1 — Na avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos na área para que o concurso é aberto, de acordo 

com as exigências da função, serão considerados obrigatoriamente os 
seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional na área para que o concurso foi aberto, 
em que se pondera o desempenho efectivo de funções, bem como outras 
capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço, nos anos relevantes para o efeito, na sua 
expressão quantitativa, convertida na escala de 0 a 20 valores.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constaram de actas de 
reuniões de júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

9.3 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

9.4 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação final dos 
candidatos será a que resultar da aplicação dos critérios de preferência 
constantes do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Formalização de candidaturas — os candidatos deverão entregar 
pessoalmente ou remeter pelo correio, com registo e aviso de recepção, 
emitido até ao termo do prazo fixado, para a Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9.ª, Zambujal, Apartado 7585, 
2611 -865 Amadora, requerimento solicitando admissão ao concurso, 
dirigido ao Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, do qual 
constem os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, n.º e data do Bilhete de Identidade e serviço de identifi-
cação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém e respectivo escalão, serviço a 

que pertence e natureza do vínculo;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer circunstâncias que considerem passíveis de influir na 

apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal, 
as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri, se compro-
vadamente documentadas.

11 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária.
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, 
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública e as avaliações de desem-
penho.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis determina a exclusão do concurso, nos 
termos do disposto no n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

13 — Os candidatos pertencentes aos quadros geridos pela Agência 
Portuguesa do Ambiente (Quota A) são dispensados da entrega das 
declarações comprovativas da titularidade dos requisitos que declaram 
possuir, para o provimento dos lugares a preencher, desde que os mesmos 
se encontrem arquivados nos respectivos processos individuais.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Publicitação das listas — a publicitação da relação de candi-

datos admitidos e da lista de classificação final obedecerá ao disposto 
nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, sendo 
designadamente afixadas no local referido no n.º 10 do presente aviso.

16 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho e demais legislação em vigor sobre a matéria.

17 — Nos termos do disposto do despacho conjunto n.º 273/2000 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de Março de 
2000, faz -se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 




